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PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS
EDITAL N° 01/2022

O Centro de Integração Empresa Escola - CIEE, usando das atribuições conferidas pelo contrato
celebrado entre este Centro e a Prefeitura Municipal de Pirangi em conformidade com a Lei n.®
11.788/08, torna pública a realização de processo seletivo on-line para formação de cadastro reserva
para estágio, conforme quadro de vagas no item 1.1, de acordo com as seguintes instruções:

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1.0 processo seletivo destina-se a formação do cadastro de reserva para Estagláríos(as), para
alunos(as) matriculados{as) nos seguintes cursos e semestres no ato da inscrição:

Cursos - Nível Superior Semestres Vagas

Administração a partir do 1 ° semestre Cadastro Reserva

Ciências Contábeis a partir do 1 ° semestre Cadastro Reserva

Direito a partir do 1" semestre Cadastro Reserva

Enfermagem a partir do 3° semestre Cadastro Reserva

Engenharia Civil a partir do 1" semestre Cadastro Reserva

Farmácia a partir do 1® semestre Cadastro Reserva

Fisioterapia a partir do 7° semestre Cadastro Reserva

Nutrição a partir do 1" semestre Cadastro Reserva

Pedagogia a partir do 1° semestre Cadastro Reserva

Psicologia a partir do 1 ® semestre Cadastro Reserva

1.2. Os{as) estagiários(as) cumprirão, a critério da Prefeitura Municipal de Pirangi, 30 horas
semanais, não excedendo 06 horas diárias.

1.3. O valor de Bolsa Auxílio por mês para nível superior corresponde a R$950,00 (novecentos e
cinqüenta reais) para uma jornada de 06 horas diárias e 30 horas semanais.

1.4. O Valor do Auxílio Transporte corresponde a R$50,00 (cinqüenta reais) por mês.

2. DOS REQUISITOS

2.1. O estágio destina-se exclusivamente, aos(às) estudantes regularmente matriculados(as), com
freqüência efetiva nos cursos vinculados ao ensino público ou particular nas Instituições de Ensino
de nível superior para os cursos descritos no item 1.1 deste edital. 0(a) candidato(a) deverá estar
matriculado(a) e com freqüência efetiva, observando política de Estágio de cada Instituição de
Ensino e em consonância com a Lei 11.788/08, em especial o Art. 1® § 2® da mencionada legislação.

2.2. Enquanto não vencido o prazo de validade deste processo seletivo, os(as) candidatos(as)
classificados(as) e ainda não admitidos(as) poderão ser convocados(as).

2.3. Nos termos do Art. 17, § 5°, da Lei n® 11.788/2008, fica assegurado reserva de 10®/o (dez por
cento) das vagas oferecidas para cada curso às pessoas com deficiência.

2.4. 0(a) candidato(a) com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições
com os demais candidatos(as) no que se refere ao critério de avaliação e a nota mínima exigida para
aprovação.

2.5. Caso não existam estudantes com deficiência aptos e em número suficiente para preenchimento




















